
.1'

"

\

,ADVOCACIAGERA1/DAUNl1Ã0'.
PROGUAAnORIA-GERAL·FEDERÁL

•• ' ~", " •• - " '", • _' , " , '. _' ~ I _. :' :,' , •

PROCURADORIA FEDERAL ESPEGIAI2IZA~A\roN:r:rO AO INPI
Rúa Mayrillk.Veiga; 09. 22° andar - Centro .;.;RiodeJáneird~. Cep20.090~05Ó .\

. Tel.:(21) 3Ó37~37J1I3037~3208-'Fl\X;:.:Ol)·~037~32b6" .

• " , ! • '\:" ,". _',: _', " .•• ,'~ - ~:.,. :,1, "o ,.', •• ', -', )

N,0.t~N°.'Q02q:,2013-AGU/p,GFIPFE/INPI/CO()PIT;LBC~2~t,
PROCESSO N° 52450.821568-58i9~9 ' '. ' .', , .

,', I '.

INTERESSADO: Direior!a~de Marcas
ASS~1J?,:Cô~titularidadede Ill,é;U'ca

,

':)

'·0 • " ". o '. !.' , .
L, ;, Trata,.sçue C(nisultasobre.o',regim,e âe!có~titulandadeUe mardl;oA matéria restou

. ',_ ',>' ,,', ,_ .. ,'" ,", ',-- .. ",' ", ' ,_' ,'O': ' .', -' '\"\:_\,-':·"',-·'\:·.,,;,~_'i'~ j~.~' .. , .,' ..... ",' "',- .,".:'_,:,' ,:, ,,:_.,. "

esc1areci~~' no PaiecerlINPIIPROC/C.JG0~S.IN~o01'3/08; ,'eiàpgta~@~pe19'Dr.: Gersdnda;Costa,
Corrêa;;J:?os,autos n~ g2'O'90.q08719"9.~. ,.

1,- ••

• ::' _ ,~' - _' ,:' '_ 1 _,.' _'-, ' ,

2., ..' o Recentê"mente~'o'ten1ac1o,r~gime d~c().lti~lari9a4e)d~lmarcaJoi;;objetode'novo
I •.. " .. ~.,), :,:' .' .. ', :.. , .. o::,: "",-~:,I:·'OO:m·::'· ,' , ,

. ~xaine:pela'PrQéuradoria,:;na>Nóta'Fécriica nO'0294.,20 12"A.GD:tWOElRE.E/WPII@OOPI~b130:'2.1,
aprovada ,:peJo,.·P.iücuradq;.,Chefç",.·'da .PFE.~lNPI,:pi~di~t~~:6 "'b~sRa~hom"n()'45S/2di2- .'
ACJUIPGF!PFE/INÍU/ÇOOPFMSM~3.2.3 .. ' .

o " ,\' "" • ',' • I .. ' '. ':':"'i ." .. 0 ••• ' ••

.3.... ' .. pi~te do exposto,:, esta .Ço€?rdêna.çãO faz/;a:jlU1t~da:·aosautos.dos.atbs
" adrninistrativo$supra.menáionados,e ..sugere or~t6rn:o;do:;p}oce$s6:ia:J)i~etó:ria·odeN1á.rtàs. '

• ,"''''.' ';-'''''t-ê.''.'" , "-,",'.' .' '>:,~-:'\',-:\}~:;'f::'>":--·\",,;>,-,'~")" ',-"~',"'>,''''
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. ADV,OCACIA - GÉRALDA ,utlkõ_i~o·
.. P~OCURADORIA- GERÂLFEDE~Ab

PROCURADORIA FEDERAL .....INPl, ..
Rua Mayrink Veiga,n. ·09,22.· andar,Cenl/o:

Rio dê Jane.lro -,Cep: 20090-910 "Tel: (21).2f39~320:6

, ..
RibdeJaqeir9\em30 d~,maio-de 200ft·

. , .... '\ " ..
EMEN:TA: .' Propriedade.lndustrial."Co-
proprieda'çfe';,.de,·· registro lmarcário, .
Póssibilidad~ em razãoeda aplicação de

.. analogia jUi'tdlcaao ijnstituto de registro-1
, dedesenhojnçfustrial eó de patente,

", f '"' ' ( .

\

PAR~CERlIf\JAIlP8qClC,JCQNS/N.0013/98 _
'. ' . r . :..../ ..~. ~ . .c

.' ,
Ref.:Pro~es~on.~ 82690bo87é
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Sen horà.'Coordêriadbra,
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... '. ,_ ,: ..... """'" .. "', .. , ... : i ,o:' '",',: ,,_1-'. - .. ", "_" ",' _ •

, Trata-se'de consulta fqrmuladapelalDiretoria de ,Marcas, .a:fim,deobter orientação
, )", "o" t," ';:' .:" .. - <,o .,.,,: _." ~; '," , ,_.. ''f " , •.,.~.., ,. ''':.", o;!.•

,ac;erca do prOGedi~ent~ .as~ra~otadQ :em. ca\º .de',~ÜasbU maiS, pessoas'

requererem. a'propnedage a titulo exclUSIVO de uma m~sma,marca ~no ato'do
,. . \ '"

depósito ~Uem pedido deaver,baçãolde'transferência,conformeio,presente caso: ,r
_ -, '.~." '" .. ,," ., '~': <.; ;'( -', \

I: •

-~- . ;~

. ' - , l' ,.', .

Preliminarmente)' cumpre-me informar que apresente matériàfóí~lTleencarT1inháda
• '- _,,'.~ ••• - l ,.' . ", •. ", . " '. ~:'':-.. ·:.r .,',:.:;.. ',' ,~.'.' . ,"' .. ".

ainda na ,qualidade de Fl1e~brod-a Divisão de'Cbnsultorj~e' que a demora~ln'
... , " '.' '''.

responder a csmsulta solicitada "deu-se pela necessidade deqguard~(-sea .
, '.' ' , . '-

harmonjz(3ção internadeaplicab(lidade de ,piversos' pontos ~alegi,slação que
.... " (" .. ' .

ficaram pendentes de definiçõesn~sDiretrizes:Pr,ovisórias,de An'álise deMarcas,

"institur~~sp'ela Resolução n.o 051/97, alé~'~dQ f~to dé'Qão' estar. concluído b
, processo de i;,corpor~ção do Protocolo de . Mádrid; Ó qual prevê' significativas

. -, ~ ... " , ...•. ". '. " . '.

modificaçõesnoprocedim~~fo do registro demàr:cas.

.1

- )

, Con~ideran~o :ue até, o mo,"me[lto,~ã~fOiPossível irT1Ple~~,ntar,enl..defi~itiv_Oa~),.
-refendas Dlretnzes;, em razaode diversos entraves admrn,stratlvos,estando ~~, .. 7

'/1..
..

.-
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. o\}ôe Indú.s_;..,0 .0,~. ~
·cf·· .Fls.: _.<'.. m

momento ,em fase de discussao a implantação da pri~éw~': : e turoual - ,

de ~rocedimentosdeExame 'de/Marcas, restrito aindá~~~ .. J-Í40e ~eus 18.9JsdS;r ,:rJ~,~"':""'''''''''''';
.' •. ..,•.1

.e çonsiderando que o. referido tratado internacional nª.o foi .incorporado, até a
- .

. presehte data, ao ordenamento-jurídicobrasileiro;erllfqZão,'do i~mpo decorrido,
" .• '''',' .. ,:-'", .' . ,." ,J

~ntecipo-me 'a discussão interna, procederdo ao estudo acerca da preditar:natéria,
•• / • ', •• _. ',,', './." I,. ~"/ • ' .•

definindo '.os.parâmetrosq ue entendop,erti nentes':aocàso,
I' ~

I', .~.' , .

'.,~este passo; cab~, re~()rdaFqu~a ,que~tãdcentréi(d~.·po .•proprfedadedel11arCaSjá

foi ;objeto. dos Pareceres da 'Rrocuradoriapo'\027/80,.eno, 047/87, que foram
' .. ' ' r, .,',

..'formuladgs sob. aégidedaL~i' 5772/71.'-Cód.igb'da"Pr<?pdedâde/lndustrial,nos

q0ais firrnaram o' enteridimel)to. no sentido daimpôs~ipilidade da co-propriedade-'
.•., .. \ ", . ,.. ," "~", . :',' .. ,' ,.. '.

de registro.de ma~ca,porcontr~riar opri,ncípio;daynidade :consagra,do'no CPI;· em

próteç~o ao cons,umid6.r.
. . ,

.• ",' ': ," .. , ,', :" :',0 :: '," .. ,',1,:- " .", ':' ." ,,' ,

, . Passando à análise do/referidq'instituto da.co-propriedad~, sob'aégide',daatual
• ','''' : •. ,- .... ,. ',0 •. .. .

)egisla,ção; . destac,o 'inicialmente que, , naconC~pçã,()<C~~\ ~aióMário, a sua

.exi~têncià.importa ·em .u,ma anomalia,da estrutura .da;propriedade, jáqu~1 na
, ., ,t'" .. ~.. ~", ,'o ..• !,,: .. ': .. ' --~ ." ,"

essênciatràdicíonaldesta,;é pressuposl0 'oasserihQrall1~nto de':um bem corn'
, .

exclusãodequalqu~r·outrb sujeito:

t.'· '., , ' ,I

O predito doutrinador, afi rrnà que "Qcorre condámlnio qu:anc/oames,ma.coisa
\ ( ,

Pf1rtence' a,' mais' dê, uma pessóa,'cabenqp aca,da, Urri~,delâs, Hlu,al direito,'"

. idealniente, sobre o toc/de cada Úma de suas parte~n1.' '.•

. .

. 'Tal conceito tem, çómo-bas~'a. teoria. dá própriedadeinle~kal; adotad?i' pelo Código
••....... ~ .-' • ' ' .. I

Civi,l pátrio Yigehte~-a qual entende' quecadé consorte pos'sui a prppri13dadeda
.. ',', .. , .. " , .'.. ',' ... " I

coisa toda, deli,mitadapelQs direitos dos demais CO-Pfopriíétários. A cada co-
.. " ... ' , ,.

proprietàrio é atribuído o direito defreivindicar de terceitos a coisa como um todo e
\, ...

não apenas sua parte ideal.

Contudo, apesar' da Lei,9279/96 considerar os' d!reitosde, PJoprieid'ade'industrial

cqn)qbens ;"6veiS', afirn\a adoulrina que nãq se pode aplicar inlegralme~

. 1Pereirà, Caio Mario'da Silva. Institujções de'Oireito Civil; vol: IV - Direitos Reais- 19". Edição; Forense;,
2006 ... - . • ·1,
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instituto da prOpried?de""visto,que'existem'diver~~u,p'icunarl '•. des r,el, jyª.~, 9 _.:....__~j'
berisiflcorpÓreos'ql,Je;oâoSãO compativei,$C?rlJOCI~li~'?uto quand&-apÍ' Hl{'.r1~a. ,

a ,bens corpóreos. u
" I'"

, ,

IJJversos.,são os" aspectos e' várias são as' te,oriásrr 'ges~f1Vo/vidas. acerca da

,n~tureza.' juríd.iCac:lO~~.ire~os,?br~ os, bens: imateriais,$,nirétanto,nãoé,objetiVo .

. central destetrabé:llhb 'aprofundaré~Ja.questão.
I' "

\\

" A~UiresáinjÓa, utili:z;a:ç~o\da. e~pre~sã~ '''prb'priedade'';oc!,estJtqíqa,de ~seU'carater 0,
I, , ,. ,_",',"'. ~:L ',','o' .. ,._. ,.,. _", .,"':>'; '1:>/'/' :': :. ", " ",' l,~

. reál, jáqUé urTlbem irna'terial na? pode sertraté:ld~'Gom~ lJmáres,dácpncepção

romana, ,de"e,ndo, "pol1élntp, s~r' çmalisada atrav,esd.etuTlprisfná diferenciadq.,
, '. '" ",' " '" ".. ,' ," 'I'", " " ,'V, t'

Valer-me"eida·cón~e~ção.ge patrimôn~.o.do. D'ir~ito,Ci~i'(iPClr~j~i~~orrer' sobr~ a '

. aplic~lÇão.,doInstituto'dac6~propriedade' em umreg'iS!rOdei~árpas •. (

"

I.

, '

• , " ~ ",' ' " "" ' ,,', - ,_ I _ :: ~., < ", , ' " _. '.' >

A Lei ,9279/96 admit~'or~gime de,co;,propr:iedade no:'casb':de>patente, na hipÓtese
., _ - ,.' ' .. ' . - . .,'..... " t'·'·· '., t' .";" ,- .•

. dainvençãÓ(ou do mqdelo de utilidade ter se realizad() pori-idÚas;>ou mais pessoas,
- .. " .' .' .' ... , .. " ..' ." ....,.,~ !:'l' " .. ' 5.. I.~ • '

e admite que o mesrpo instituto (sê)a apliGado.no registr8' d~ deseri'ho industrial
'~, "," :/.' ,'. , ,,'-, .', . : .. , .' :" -' ~

. ,pomosev~rificari6~;s~gLÍintês dispositivos"!egais:. ,(-" ..

"A;rt.,·~ . -/ ...
.: .' ~_ ... , .'.' .t:".J,:-~ .' " .',., .... , .. '

,,§3°Quando'se'tratar de invenção. ou de modelo deutilipade
.. ", > . ' ."', .. "1 .::,' '. ;

rE;l;;ílizadócoríjuntamente por -duasoumais;p,essoas, I a
'.' '. '.'. ,' ..•............. <: ,J .
patente poderá ser' requerida por 't~das '.ou'qualqUer delas,'

.'. I' I .' .' -, . '-., '. l'~' •

'm'edia~te nomeação e ~'uaWicarãO '9~S dt~;"ais, para

ressàlyados respectivqs direitos.? ;\ .. ,.

!
( ,

Art 94.
"

.1 Paragrafo unlco. Aplisa(tl"se' aO'registro~97qeseflh.o

industrial, n.oque couber. 'asdisp.osiçóes' dosart's.6~.e ,70.4 ,

' .
• I

•1'" .

\

, '

•.•. " . , ... I f, ",'

2 Art. 5°: da Lei 9.279/96- Consideram-se bens móveis; ,parà-efeitos legais,osdireitosdepropriedade
.'.- .. _.• '.,: : • r ., y, ,_. ,

industrial. .. "
3 Lei 9279. de 14.de m~io de 1996, art. 6°, § 3°.•.
4 Lei 9.279 de 14de maio de 1996, art. 941parágrafo único. _

..
I

"
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Em análise a mencionada lei não encontrei um di~~~iti ,.leg~xp

autorize a 'co:propriedade 'em registro de marqa~, conti.Jd&;vl'1ão~<áregI'
.. , i .•' r

qÚanto 'àpossibilidadedes:t~ in$tituto~

•...- - ,
percorr~ndO a: legislaçãá brasileira que di$ci~lina apropried~q1 indLÍstrial,s~liento

'a regra'do art. 5C ~(3) da Convençàoda Uniao:d$(F.'.Mis:LqUP;q~epreyê a
• '. ' .. ' ' .. '. ·· .. i, •....••. ( ' .. ,': "." .

poSs~bilidade:d~ lei: naciànal do país signatário aderiFc).'regime tle."cb-pr,optiedade

de registro. de marca:

'.

frt.f,;C< -(3)\ "qu~p simultân,eOda;'p'e!)m~\m.arcade

produtos:' idênt!cos ,Qusenie.lhante$ 'p()r,e~tab~leCih1en'tos,
. . , ' '1'"

industriais ou comerciais êonsideiados óo'-~rbprietári0s' dá'
....•••• : <--., -', I

marca, segundo os disp?sitivqs da ,1ei~aC!;onaldo pais ónde

a. proteção é requerida, 'n~o imp~di~à o' registro' nem

diminuirá, de maneira álgunia, a, proteç,~oconcedida, à:'

, 'referida marcà' ém qualquer ,doS paisesdá·{l.niãq, cor'1t~nclô- .,,'

qUe o refe~ic:lOuso não tenha como efei!bindu~'ir,o'públ~co.

em er'ro nern sejacontrátió ao ih.ter~ssepúblico,,;5, , .

....,

Como. se pode ,depreender dorepfOduzidb arugo'dá CUPiestá';pre,vista a
• , .. ;._" - .', _" o ' •... '0'.'.

· possibilidade do institutoda_co-pfOpriedade de u~a 'maréa desde que; a legislpçãq., .' .....

nacional o acolha.

',' '. , " '. ' ' ,,' " " ..,. j-,' " ..
· Estendendo o estudo para o âmbito do cOireitolnternaciojlale' fazéndoum~br~ve•.• ' ..... ". ' .. " "'- ". ,j ::." .,.' .. '.,.:., .

~ .. ~ ".",.;', "I.

comparação entre os sistemas aderidos por ;diversbs países' latinos '~~uropeus

como Argentina" Bolívia, E~p_ariha,.paragúa'i, portug.al e UruguaJ, 'identifiquei em
_ .. ' r, .. "( ...

SUà~ respe.ctivas leis nacionai~oacol~imentoda ~o.,p'rbprié(ja~e ~m registrod~'
. ,< '. ' ',,' '," " ." '\

marca, ressalvadasa~ye9uliaridadesda f0~aCOmQtal m~t~riaéab~rdadr:--

" ' ..

/

__ --------. ---_o --'-- - ... ,.. ,
· 5 Decreto nO75.572 de 08 de abril de 1975 promulgÓtia Corivenç,ão':da união de Paris (1975,), art. 5.C (3) .. -,,-' ~ ... ,.,', ./ "., /,.'.':.. ... '.
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:~ó'3de)n(J, ,~".o, 'v O

Deforma a exemplificar: .. {~~~
í1( O/ ~o .

~ Lei 22362 ,":"L:eideMarcasnôDirslto ArQentino'--, -' .. -, .... "-, .. , .......•. - .... ,~

;'Artículo:9. 'U n~inarca e pu~de~er,registr'adac()njuntamente
, ;~ •• :. ,_, • ", - .... ,I", •

'por dos~2Y o más personas. Lostitulares •.d,ebenactuar en
.... ' \

fôí:maconJunta para licenciar,. tranSfe.riry're.novar la marca;
', .. '" . ; , " ," '\~., >:,,'" ,"-',<' ... '~.

cualquierª ' de ~1/0s podrá, ~educir , opqsiCión "contra. el
" , ( . \... l -'1 ,~.

, re~li~trode una marc'a, ihiéiarJas ilccionesprevistas en.,esta

ley,en su defensa y> utilizaria. salvqestipulàción en
,',' ".,',_;';, .:, • ,."".,' - -I> .

contrario."e , ~ i <é ' r . ' ' .'
!

Lei 17/2001 ....,Leide Marcas nó Direitb:Espa~hol,' '

"Artículo 46, p~incíPi9s'~en~ral~s." .. '. " .. ,' •..•... f ...•. "
1. La m.arca 'osu solicitud' pq~:trápertenE}Cer.,pro,in~ivisqa

, 'variaspersonas. (.;.} La concesión de'licencíàs y' €lI'; uso,
• '._ '."'" ~ ..: _ " " .." '._' Ifi " .. " :,1 "':-_'-- '' ~

independiente d,ela marca por çada partícipeodeberán~~

'acordados cohforme a lo dispue.sto~o·(el''ârtíéÚIO 3~8'de'

'C6digoCivil.l ..,)"7, ' " '
, .

'O

, .
.

Hátamb$m que se falar, acercado' sistema~doRrotocolOde Madrid, apesar deste
.. 'I • ~, .' .'

n~o te.i exec!-ltqriedad~ono ,âmbito interno, e; mais propriâmente, do regulamento

comum do Acordó e do- Proto~olo 'deM~drid, 'que -nO'~capítulo 2 - •. pedido:
• " .• " ~ ,>' ...

internacional" regra' 8', (2).,prevêa.plvralidade d~/'dep()sitaoteso em'um ,pedido'.. ' . , .... , ... ' ~ \

in~ernaciql'Ja·lr~gid.o.exclusivamen(e'pelo> Prol9Colc( o_ .>

• \ t

~Regra 8 -- ,dos o más ,solicitantes puedênpres~ntar,-

cOi1juntam~nte uma solicitud ,'int~rn§lCioJ"la!: .regid~'

exclus.ivamente ,porei Protpcolo' si han'presentado.
," ',.', '\ _( •• ' "". ,I' .•

cO,njuntamente la sOlicituda ,de. i::>8se ,o ',son titUlares "
.• ll.. ' . I 'j. • \

conjuntàmente de registro ,~e base. ysi. cada uno. de ,ellos

está calificado,. en reláción cón'la' parte .contratante cuya

oficina es la 'Oficina de origen _para p'resentar tlna SO~licitudo'
, I _ // ,

internacional ai amparo de artículo 2.1) dei Prot~colo.,,8 ' o •

l' ' "7,' ,
• I

6 Ley 22362, art . .9...:.Leyde Marcas
7 Ley 17/2001 de 7 ,dediciel11bre, arte 46, I ~ Ley.de marcàs _'
1l Protocolo de Madrid, regra 8 (2),

5
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ô~~e'na <',e lJ~#' . %: J ,'dica . '
~. , .• ~_ J

I. , • ",Q FI:: .""" ~""',',
, . Diante detodos os dispositivos citados,leis, tratados ~~ " 6, \i~ern éi'ê ais'f:p",<,..- ;

"'entendo que, há '~ma., ,inéli~ação "na:ordemintern~fijg a~,ú~~olher..~,~:~~o~:~::~;:~"""""'''·''''-'I

'propri~dade e'm rygistro de marca. ,A ausência ,deoJlQ'tma ' autorizativa o '

"'ordenamento, jurídi,co pátrio nãO"~sign.ificauma, negativa,dQJegi$ladór'ordihário, '

masapena.s uma,lacuna da Jei, e como tal deveser:sanad~,por Imeio de ,t~cnicas
( .

de .interpretação. /

;:..... . - ' - - - .'" -,' - - ~ ,'- - " - - - - ",-"" .-' .
oI. /Assim; perante o'silêncio da lei qÚáritoà possibilid~de cje seadmitir~oinstifutoda

, , '

co-propriédadeern registro: de marcâ, lanço mãÓdaarlarogià;ju~ídiGa'na' tentativa
, .'~

de solucionar a questão.; ,
I,

'o " ' \ I, .

Saliento q,u~anatureza 'Jurídica das patentes, dó~' d~senhos industriais·e, das
. , _':i' -" ,\ ',' ~ ," :', .:.' ., ...:.,... " .,> ' .. _",' .,.. ,'

marcas é amesmafi já que ,todos '(eStão,enquadrados' Com'o; l:5ens,intangívé'is. "
.. :,\ . I '",. ': " - . ',. -- " ' "' ','__'_ ;'_:,_, ".:~i ._ ". , •

, Ana.lisando .o $isterna do, ordenamento' jurídico"cPrno.'jáditb,anteriormerite,
••..• ~_ • .' ' •. '. -~ ... <" ,.,: ....' ..... ,., ..i' ... "'" \' • _;,'" .

verifjqueia' ~xistênéi,ade',previsãolegal eXpres.sada90~p~o,priéc:fa.d~<eryl,paten~ee
." . ' . ',/".' .. -- ..... "

. ,em regjstro de, dl3senh~, industrial. 'Partindo, des§~ p~ntq,;,'ént~ndOql1en~ohá' -

:impossibilidade de aplicar o referid0;institutoàsmarc~st porJorça da sua' natl.ireza "
' .. , .. ~ . : \ . ' ,

jurídica. " '

'Sendoassim,_ tehdoem-, vista a semelhança entre patentes,de,senhosindustriais e
\ \ .::,; •. ~ - ••.• ' - . -- ~. " I '.: .--.,' '.;

rDàrcas, en'tendo perfeitamente aplicável, O institutó'da -co~pr()prie,dadeao registroH

_

" , , .. ", .. , -' ,,- ,', ... " ), ' ' -

de marca, qe forma' análoga,' ao registro :,dede~'enho;-~ndustri~1 e, à patente,

',respeitadod'requiSito -d~ legitimidade. p~ra todo§: bS sêu~'r~qaerente's nos tétmo~ > ,
.. , .... r ' ... ,~ .• '-'. -- .".. - , .

do art. 128, §1° da LPI,

"o

\ \, .. '" "- -."
O entendimento aqui-éxpos,to se pauta nofatq de,que'Ôápliçado[ do :Direito não

somente pode, mas d~ve utilizar O mais apr(3,priádométod() de interpretaçãopára
': .... ,\ .. ~.,-, '-"- ... " .

aplicara norma ao caso cQncreto,se valendo da~er91enêl;lti,ca jurídica,coni b fi,m
•.•... ,I _ " •• ' r ..

desolqcionar uma q.uestão apresentada; que.,),~steja é:lparentemente sem'"

normatiz8'ção. 'Cabe lembrar que ,o sistema jurídicoé'un,be -completo; de maneira
- -.' '" ' " - " ,,' ' " - " " , ,,'

,que alei é'~onte origináriae!não.única doDieit já que h~,ainda ocostume,os

, ,princípios gerais e a analogia, porexelTlpl



, " " eóade In(/, , -, ,, ' " ~", " v ,:p .,' .. !

pO~fim,com o fi;O,dê'corroboraro.racioCiniO'Qj~6~o, que~ r~<~;~;;~, .

pela aceila~ão deco'propriedade em registro'de~,p •. , mlj,~o o c~ t 'd~~;"H:':==-j .
Protoc,olode Máélrid.emconju~to com o s'euRégUI~me~tõl~qUe,áoser r'ãfmca"d{':tc~ .. . ' .. - ., ,

, sinalizará,ao: rneueniehd~r,' um ~esejo do'!egisládo(;em,preenchet.a lacuna e
incluir, de forma expr~~ssajo instituto da co-propriedade no que diz respeito às
marcas.

É o pàrecer I qLiesubmetõ asuaconsid~raçãó.
, ,/'-'-:-~

GERS A'cOSTACORHt:A.
rocurador Feqeral
atSIAPE 0449359

, C efe de Divis~oPort:149105' /,
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3 Ibid., p, 162.
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